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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

LEI NO1 119 CE 15 Il:: abril OE 1 975 -
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"Autoriza o Executivo a contrai r empre~

timo . "

o Dr-, ANTCNIQ COfo.DI , Pl""IIfeito 'Ulicipal de AguCiJ. , Es t a dO

..

..

..

de 580 Paulo , no uso de suas atribuições l egais ,

FAZ. SABER , que a Carnara lA.Jnicipal , a provou e ELE s a nciona

e promul ga 8 s eguinte l ei :

Art . 19 _ Fi ca o Prifei to Uuni~ipal autorizado a cont rai r

jll'lto e Agencia da Elrr;!resa ·UNIÃO CE BAN:;OS ERASILEIAOS S/A" , um empresti lTC lltB o va lor '

de Q$ 1 .OOO.()(X},OO (hum milhio de cruzeiros ) •

-
-

•§ UNICO _ O empres t imo previ Sto neste artigo e er-a a pl i ca do

em o bras publicas na Zone Urbana de Agudos , s e ndo Cr$ 700, 000, 00 ( setecentos mil c ruzeiros )

destinados à e xecução de pavimen taçeo a s fa l t i ca e Cl$ 3OO.OCXJ,OO ( t rezentos mil cnJzeiros )

aplicado na execução de guias e sarge t as.

Ar-t , 2" _ Como garentia de regate do emprestimo e respect i

- VOs j uros , o M.lnic1pio oferece a s quotas parte a que t em direi t o na a r rec a dação do Impos

t o de Circulação de Ao'e rcadorhs ( r .C .M.) , nos t ermos do art i g o 23 , §S I! de Cons t i t u i ç ã o da

J / _ Republica Fe de rativa cc Bras il .

-

-

§ 1 11 _ Na hipotese de i nsufi c i encia , cancelamen to ou scs-.

~~ . -
peneeo das Quo tas d:I I .C . M. , os pl!Qamento ee re 6ei to r.l8diante 8. apl~caç8.o de outros rec ur

ees , Quer incluidos no Orçamento L\Jn icipa l , Que r e xtra orçamentários .

, 2 1! _ O Pref eito M..in1 cipe.l poderá a utorizar a empresa /

UNIAo CE BAU::OS ~ASILElROS S/ A ou a insti t uição a s s e ll'llSl hada. 8 contabilizar, • debito de

Conta cc Lunicipio em que f orem c recti tadas as quotas ou recursos referidos nes te artigo , '

as i mportanc ias correspondentes à l i quidação das obrigações derivada s desta l ei •

•Ar-t , 3 1! - O e~restimo o bj e to dest a l e i sere resgat a dO de

lJnI!l só vaz, no exercic io de 1 976 ( rnil novecentos e s etenta e seis ) a té o dia 3l ( t rinta e

krt . 4 ; _ Fdc e , .inda o Pode r Executivo a utorizado a :,
I _ firmar com a eagenc i a finencio.dora os oon t rat os,

-
uro) de j a ne i ro do nencionaoo exercici o, e sobre o rnest'O recai rão

proibi da q ualquer tla usula Que est abel eça a correção JlDnet ária .

apenas os juros lega~,

\,
I v

aditl. . -
vos l!J outros inst~tos , publ i cas e particulares , ne c&ssarios 8 obtença o do empres t i mo



-

--~

ESTADO DE SAQ PAULO

-
-

PREFEITURA DO MUNICípIO DE AGUDOS

LEI ':º 1 . 11 9 oe 1 5 oe a br-i L oe J 9 75 -

-
-

•tarroen ~ t.ocns as

':::ê:.USUlê5 E G':IndiçÕ~3 <l:i.1tUrli ne''.o rne -c':'on.;Soo es t ebckecí.r-ent o b",r,C:;riLl I::M :::pe r ;-:..,:ÕeS

Je nse oe tc r-eze , ob-ser-vedo.s OS jun,s Leje í .s, O Pl'.:JZG -lp' ~1.~l( Jrtiz i1çti(l do e",p l'usti;"l:l , e

-

-
de =::. '/id."1 .

II _ I nclui r , r.a pr-opos t fj Clr'Çet:1::r7",~"'iH ríc 1 s"'JG, oa Ü"j bl _

que s e f í zm-e'n nscm;s~ri~s ;. co be r -ture, eles ohrJgeçõs::; cont. rrrtue í e rícr-í.vadas de.:J,

t i tull') da d'tví. ou •

-
•

-
Ar-t , ,:", 2 _ Fi ca1, ~ l- i )~.e r.1p r r";f. di l S i}[1 Gr-çementc Vi :;enl H, i i " 5~ _

s. u int õ: s ver-cem

-
DIVI2~n rI:: Or:.nAS , VIAÇ~O C" ECl:IPAr.F l'lTr:s : rIl0~ I\;03

R~Jn,S :;: AVC -JI o.; S

-
4.0 .C.8

L. :!-. n. : Jr-vaetíment os

'/fI!' .cro.rn
;lUC. 000 ,co

P · ~. \n -e-ntoç.clJ2-
- -

-
-

-

TOTAL

Pr-ef e í.ture Murí.c í.cal. e br-í L-íe ..... .J ... _ de 1. C'75 _




